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seguir nominado, de acordo com o §6º da mesma lei, com a nova redação 
dada pela lei Estadual nº 7.730/2013, de 19 de setembro de 2013, para 
desenvolver suas atividades no Tribunal de Justiça do Estado do Pará:
SUB TEN PM rr rG 21867 JoSÉ carloS rodriGUES da SilVa.
art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 12 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 124/2020-Gabinete do comando, de 25 
de maio de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/121112,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social, para exercerem suas atividades laborais no Grupamento 
fluvial – GflU, os policiais abaixo nominados:
Sd PM 41050 aNToNio PaNToJa riBEiro NETo
Sd PM 38913 iraNildo doS SaNToS NaSciMENTo
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 792/2021-chefe de Gabinete, de 28 de 
maio de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/547519,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da assembleia legislativa do Estado do Pará 
- alEPa, o policial abaixo nominado:
SUB TEN PM rG 19211 roBErTo rocHa dE liMa
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 775/2021-chefe de Gabinete, de 26 de 
maio de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/552075,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará – 
MPPa, os militares abaixo relacionados:
cB PM rG 36255 GlaUToN rodriGo doS SaNToS
cB PM rG 36699 JÚlio cÉSar doS SaNToS BESSa
cB PM rG 39781 PaUlo SÉrGio SilVa MaToS
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 802/2021-chefe de Gabinete, de 31 de 
maio de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/572508,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará o cB 
PM rG 33943 ElioENai MoUra da cUNHa, a contar de 28 de maio de 
2021.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n°. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº 203/2021-Gabinete/cMG, de 31 de maio 
de 2021;

considerando as informações constantes no Processo nº 2021/577652,
r E S o l V E:
art. 1º cESSar o motivo pelo qual o cEl QoPM rG 12884 lUÍS MarcElo 
BilÓia da SilVa, foi colocado à disposição da Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública e defesa Social – SEGUP, a contar de 2 de maio de 2021.
art. 2º rEVErTEr o cEl QoPM rG 12884 lUÍS MarcElo BilÓia da SilVa 
ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 2 de maio 
de 2021, por ter cessado o motivo de sua permanência na Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual n° 2.400/1982; 
considerando o teor do ofício nº. 0397/2021-Gab.cmd°.cBMPa, de 25 de 
maio de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/446824,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa social – SEGUP, o cB BM JEffErSoN JoSÉ Garcia NEGrÃo, Mf: 
57189247/1, a contar de 25 de maio de 2021.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, KlEBEr fariaS PEroTES do cargo em comissão de diretor de de-
senvolvimento da cadeia florestal, código GEP-daS-011.5, com lotação no 
instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará - idEflor-Bio, a contar de 7 de junho de 2021.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
VicENTE dE PaUla PaiVa NETo para exercer o cargo em comissão de 
diretor de desenvolvimento da cadeia florestal, código GEP-daS-011.5, 
com lotação no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará - idEflor-Bio, a contar de 7 de junho de 2021.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/621345,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 098, de 1º de janeiro de 
2015, PEdro PaUlo coElHo dE alMEida do cargo em comissão de Ge-
rente ii, código GEP-daS-011.3, com lotação na fundação de atendimento 
Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 9 de junho de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do art. 10, § 1º, da lei complementar nº. 041, de 
29 de agosto de 2002;
considerando o Processo nº 2021/245039,
r E S o l V E:
art. 1º reconduzir o Procurador do Estado rolaNd raad MaSSoUd, ma-
trícula nº. 5660920/1, ao cargo de corregedor Geral da Procuradoria-Geral 
do Estado, código GEP-daS-011.5, para mandato de 2 (dois) anos.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando que os candidatos abaixo relacionados, aprovados e nome-
ados no concurso Público c-182 da fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMoPa, não tomaram posse dentro do prazo pre-
visto em lei;


